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MUNICIPAL DE SANTARÉM

2º COMISSÃO PERMANENTE- Finanças, Contas, Constituição, Justiça e Redação
20º Legislatura — 2º Sessão Legislativa

MEMORANDO Nº 100/2026/2* Comissão/CMS

Santarém, 23 de março de 2026

DE: Presidente da 2º Comissão —- VER. ERLON ROCHA
PO

PARA: Presidente da 3º Comissão — VER. ALBERTO PORTELA no 588 boaosqeseo Ow
124

em .emaAssunto: Encaminhamento de expediente para emissão de parecer

Senhor Vereador,

Com os cumprimentos de estilo e por ordem do Vereador Erlon Rocha,

Presidente da 2º Comissão Permanente desta Casa, servimo-nos do presente para encaminhar

a Vossa Excelência, nos termos do art. 29-B, $ 1º, do Regimento Interno!, 04 (quatro)

Processos para análise e emissão de parecer da respectiva comissão.

Segue abaixo o(s) processo(s) discriminado(s):

Nº|ESPÉCIE EMENTA "AUTORIA
INSTITUI A POLITICA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO

1 Projeto de Lei E PREVENÇÃO AOS RISCOS DOS JOGOS DE AZAR NO|VER. ALAÉRCIO
Proc. nº 151/2026 AMBITO DAS ESCOLAS DA REDE PUBLICA MUNICIPAL E CARDOSO

PRIVADA SANTAREM - PA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
DISPÕE SOBRE A PRIORIDADE DE VAGAS EM ESCOLAS
PUBLICAS MUNICIPAIS DE SANTAREM PARA CRIANÇAS E

2 paEe
ADOLESCENTES CUJOS PAIS OU RESPONSÁVEIS SEJAM E TRÃO.re m
PESSOAS IDOSAS OU COM DEFICIÊNCIA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
INSTITUI A "SEMANA DA ORIENTAÇÃO PROFISSIONAL

Proieto de Lei
PARA "O PRIMEIRO EMPREGO" NAS ESCOLAS PUBLICAS

3 ProcPINDAnº 218/2026 DO MUNICIPIO DE SANTAREM, AOS ALUNOS
,

MATRICULADOS NO 9ºANO DO ENSINO FUNDAMENTAL
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

VER. ALBERTO
PORTELA

1 REGIMENTO INTERNO- CMS

$1º Cada Comissão composta de 05 (cinco) Vereadores escolherá dentre seus membros o Presidente, que designará o
relator dos processos o qual redigirá os pareceres e os subscreverá emprimeiro lugar, cabendo-lhe a defesa do parecer
em Sessão. Quando vencido o relator, será a decisão final redigida por umdos outros membros. (grifo nosso)
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INSTITUI DIRETRIZES PARA A VALORIZAÇÃO E DIFUSÃO

Proieto de Lei DA HISTÓRIA, CULTURA E FORMAÇÃO SOCIAL DO

procEDnº 525/2026 MUNICIPIO DE SANTAREM NO AMBITO DA REDE
PUBLICA MUNICIPAL DE ENSINO, E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

VER. ENF. MURILO
TOLENTINO

Cordialmente,
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